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CONCORRÊNCIA 
 

CAMPUS CURSO VAGAS CONCORRÊNCIA 

Natal – Central Especialização em Ensino de Geociências 40 0,90 

Parelhas Especialização em Ensino de Ciências Naturais e 
Matemática 

40 0,30 

Parnamirim Especialização em Ensino de Ciências Naturais e 
Matemática 

40 1,10 

Parnamirim Especialização em Ensino de Teatro 40 1,13 

Pau Dos Ferros Especialização em Educação Ambiental e 
Geografia do Semi-árido 

40 1,23 

São Gonçalo do Amarante Especialização em Educação e 
Contemporaneidade 

40 1,20 

São Gonçalo do Amarante Especialização em Gerenciamento de Obras 25 3,72 

 
 

Campus Natal – Central e Parelhas teve o número de inscritos menor do que o necessário para gerar 
concorrência. Sendo assim, todos os candidatos que se inscreveram para esses campus estão aptos a realizar 
a matrícula, conforme previsto no item 20 do Edital 39/2024 – PROPI/IFRN.  

 
 
 
 
 
 

Natal/RN, 30 de janeiro de 2025. 

 

José Everaldo Pereira 
  Coordenador de Acesso Discente 

 
 


